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EXTRATO DA ATA DA 14ª (DÉCIMA QUARTA)  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 

2014 DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA -CAMPREV  

I. DATA E LOCAL: 18/06/2014 às 14h30 - Sala de sessões do Conselho Municipal de 

Previdência, Rua Regente Feijó, nº 1251, 8º andar, Centro, Campinas/SP. 

II. CONVOCAÇÃO: Convocada pelo Presidente do CMP. 

III. ABERTURA: Havendo número legal de Conselheiros foi, pela Mesa, declarada aberta a 

sessão. 

IV. PRESENÇAS: Alexandre Siqueira Martins, André Gomes Pereira, Carolina Correa 

Rodrigues, Denilson Pereira de Albuquerque, Guaracy Franco Junior, José Erivan Leite de 

Araújo, Lara Sofia Frigeri, Maria Elvira Moreira Pavarini, Nádia Aparecida Ferreira de 

Carvalho e Nivaldo Camilo de Campos. 

V. DOCUMENTOS ENCAMINHADOS COM DELIBERAÇÕES DE ASSUNTOS 

DISCUTIDOS NA SESSÃO ANTERIOR: Ofício CMP 037/2014- protocolo nº 

14/25/1712- destino: Diretor-presidente do CAMPREV, solicitando a rebater as críticas 

publicadas na reportagem do jornal METRO, com o objetivo de esclarecer a opinião 

pública quanto ao efetivo papel do CAMPREV, o qual vem sendo administrado com 

competência e dentro do que estabelece as normas do Ministério da Previdência e demais 

legislação pertinente. 

VI. ASSUNTOS TRATADOS E DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

-Protocolo nº 14/25/810 - resposta da Diretoria Executiva do Ofício CMP- 022/2014, 

referente aos  cargos do CAMPREV; 

-Protocolo nº 14/25/1712- Solicitação de resposta da Diretoria Executiva do CAMPREV 

sobre matéria no Jornal METRO sobre déficit do Instituto; 

-Mudança da sede do CMP;  

-Leitura e aprovação de Ata da sessão anterior. 

-O presidente do CMP iniciou a reunião e apresentou a pauta do dia, após procedeu-se 

com a leitura de Atas da sessão ocorrida em 04 de junho 2014, a qual foi aprovada e 

assinada pelos conselhos presentes.  

Foi realizada a leitura dos Ofícios supracitados. Primeiramente foi informado que a GAP 

não compareceu tendo em vista a suspensão de atividades por causa da copa do mundo, 
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será agendada oportunamente uma nova data, para a apresentação pela Diretora Financeira 

e GAP. 

-Foi discutida a matéria publicada no Jornal Metro dia 03 de junho PP, a qual 

responsabiliza o pagamento dos aposentados do CAMPREV pela redução de 

investimentos da PMC na cidade de acordo com os termos expostos pelo Secretário 

Municipal de Finanças em entrevista ao jornal.  

-Ficou decidido pela maioria que o Conselho deverá encaminhar Ofício ao Prefeito 

Municipal como chefe do executivo a quem está subordinado o referido Secretário, com 

cópias para o Diretor-presidente e Secretário de Finanças. 

- O assunto referente ao -Protocolo nº 14/25/810 em resposta da Diretoria Executiva do 

Ofício CMP- 022/2014, referente aos cargos do CAMPREV foi colocado em discussão, 

foi deliberado que o mesmo retornasse ao Instituto solicitando mais esclarecimentos sobre 

os cargos, lotação, qualificação e origem.  

-O presidente fez referência a liberação do CRP e citou os dois  apontamentos feitos pelo 

do MPS que dificultou essa liberação. Ficou decidido que a reunião com a GAP será dia 

24/06 ás 14h30min, nesse dia seria solicitado da Diretora Financeira esclarecimentos 

sobre os dois apontamentos verificados no site do MPS. 

VII. DELIBERAÇÃO 1: Elaborar e enviar Oficio ao Prefeito Municipal com o objetivo de 

solicitar ao mesmo que determine ao Secretário de Finanças, Sr. Hamilton Bernardes que 

esclareça a opinião pública os reais motivos da falta de recursos para novos investimentos, 

mostrando que o CAMPREV não é o responsável por tais reduções. 2: Encaminhar a 

Diretoria Executiva do CAMPREV o oficio 022/14 referente aos cargos solicitando as 

informações complementares.   

VIII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual lavrou-

se a presente ata pela Secretária do Conselho, foi assinada pelo presidente e os 

conselheiros presentes. 

  Certifico que o presente é extrato da Ata original, que se encontra arquivada na sede do CMP.  

 

Aldaíria Calixto de Medeiros 

Secretária CMP                                                                        

 

Denilson Pereira de Albuquerque 

Presidente do CMP 


